
VIII - o § 4º do artigo 124 do Anexo I:
“§ 4° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-09/06, de 24 de março de 2006.” (NR);
IX - o § 4º do artigo 20 do Anexo III:
“§ 4° - Este benefício vigorará enquanto vigorar o

Convênio ICMS-27/06, de 24 de março de 2006.” (NR);
X - o artigo 1° do Anexo XVII:
“Artigo 1° - As empresas prestadoras de serviços

de telecomunicação indicadas no Anexo Único do Con-
vênio ICMS-126/98, de 11 de dezembro de 1998, aqui
mencionadas simplesmente como empresa de teleco-
municação, para cumprimento de suas obrigações tri-
butárias relacionadas com o imposto, observarão o dis-
posto neste anexo (Convênio ICMS-126/98, cláusula
primeira, com alteração do Convênio ICMS-30/99,
cláusula primeira, I, e o Anexo Único, na redação do
Convênio ICMS-31/01, cláusula primeira, II, com altera-
ção dos Convênios ICMS-86/01, 108/01, 73/02, 112/02,
131/02, 161/02, 07/03, 40/03, 51/03, 77/03, 117/03,
08/04, 35/04, 121/04, 61/05, 98/05, 136/05, 14/06,
48/06, 87/06, 141/06, 33/07, 67/07 e 143/07).” (NR).

Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos
adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000,
com a seguinte redação:

I - o artigo 129-A:
“Artigo 129-A - Na saída de medicamentos adqui-

ridos pelo Ministério da Saúde com entrega direta a
hospitais públicos, fundações públicas, postos de
saúde e secretarias de saúde, o laboratório farmacêuti-
co fornecedor deverá emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou
1-A, conforme segue (Ajuste SINIEF-10/07):

I - a Nota Fiscal relativa ao faturamento dos medi-
camentos deverá ser emitida com destaque do impos-
to, se devido, e conter, além das informações previstas
na legislação:

a) o Ministério da Saúde como destinatário;
b) no campo “Informações Complementares”, o

nome, o CNPJ e o endereço do recebedor, e o número
da nota de empenho;

II - a Nota Fiscal correspondente a cada remessa
de medicamentos, destinada a acompanhar seu trânsi-
to, deverá ser emitida sem destaque do imposto e con-
ter, além das informações previstas na legislação:

a) como destinatário aquele determinado pelo
Ministério da Saúde;

b) como natureza da operação “Remessa por conta
e ordem do Ministério da Saúde”;

c) no campo “Informações Complementares”, o
número da Nota Fiscal relativa ao faturamento.” (NR);

II - ao § 2º do artigo 125 do Anexo I, o item 3:
“3 - aplica-se à importação de componentes, par-

tes e peças, sem similar produzido no País, destinados
a estabelecimento industrial, exclusivamente para
emprego na fabricação de locomotivas novas com
potência máxima superior a 3.000 (três) mil HP (Con-
vênio ICMS-32/06, cláusula segunda, com alteração do
Convênio ICMS - 145/07).” (NR);

III - ao Anexo I, o artigo 136:
“Artigo 136 (GESAC - GOVERNO FEDERAL) - Pres-

tação de serviço de comunicação referente ao acesso à
Internet e ao de conectividade em banda larga no
âmbito do Programa Governo Eletrônico de Serviço do
Atendimento do Cidadão - GESAC, instituído pelo
Governo Federal (Convênio ICMS-141/07).

Parágrafo único - Não se exigirá o estorno do cré-
dito do imposto relativo aos serviços beneficiados com
a isenção prevista neste artigo.” (NR);

IV - ao Anexo I, o artigo 137:
“Artigo 137 (ÓLEO COMESTÍVEL) - Saída de óleo

comestível usado destinado à utilização como insumo
industrial, especialmente na indústria saboeira e na
produção de biodiesel (B-100) (Convênio ICMS-
144/07).” (NR);

V - ao Anexo I, o artigo 138:
“Artigo 138 (PROINFO - MINISTÉRIO DA EDUCA-

ÇÃO) - Operações com as mercadorias a seguir indica-
das, adquiridas no âmbito do Programa Nacional de
Informática na Educação - ProInfo - em seu Projeto
Especial Um Computador por aluno - UCA, do Ministé-
rio da Educação - MEC, instituído pela Portaria 522, de
9 de abril de 1997 (Convênio ICMS-147/07):

I - computadores portáteis educacionais, classifica-
dos nos códigos 8471.3012, 8471.3019 e 8471.3090;

II - kit completo para montagem de computadores
portáteis educacionais.

§ 1º - A isenção de que trata este artigo somente
se aplica:

1 - à operação que esteja contemplada com a
desoneração das contribuições para o Programa de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público - PIS/PASEP - e da contribuição para o
financiamento da seguridade social - COFINS;

2 - à aquisição realizada por meio de Pregão, ou de
outros processos licitatórios, realizados pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 2º - Na hipótese de importação do kit completo
para montagem mencionado no inciso II, deverá ocor-
rer também a desoneração do Imposto de Importação.

§ 3º - Os tributos dispensados nos termos deste
artigo deverão ser:

1 - deduzidos do preço das mercadorias;
2 - indicados na Nota Fiscal, no campo “Informa-

ções Complementares”.
§ 4º - Não se exigirá o estorno do crédito do

imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a
isenção prevista neste artigo.

§ 5º - Este benefício vigorará enquanto vigorar o
Convênio ICMS-147/07, de 14 de dezembro de 2007.”
(NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos desde 1° de janeiro
de 2008, exceto em relação aos dispositivos adiante
indicados, que produzem efeitos:

I - desde 18 de dezembro de 2007, o inciso X do
artigo 1º e o inciso I do artigo 2º;

II - desde 4 de janeiro de 2008, os incisos II, III, IV
e V do artigo 2º.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa

Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 29-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

Apresento, a seguir, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1° introduz alterações em diversos dispo-
sitivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I modifica o caput do artigo 250, para
fazer constar no fundamento legal do dispositivo os
Convênios ICMS-136/07 e 142/07, ambos de 14 de
dezembro de 2007, que alteram o Manual de Orienta-
ção aprovado pelo Convênio ICMS-57/95, de 28 de
junho de 1995, que dispõe sobre a emissão de docu-
mentos fiscais e a escrituração de livros fiscais por con-
tribuinte usuário de sistema eletrônico de processa-
mento de dados;

2 - o inciso II modifica o § 4º do artigo 24 do
Anexo I para prorrogar até 31 de dezembro de 2008, a
isenção na saída interna de óleo diesel destinado ao
consumo por embarcação pesqueira nacional registra-
da neste Estado;

3 - o inciso III dá nova redação ao parágrafo único
do artigo 27 do Anexo I, para dispor que a isenção nas
operações relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária (EMBRAPA) vigorará enquanto vigorar o
Convênio ICMS-47/98, de 19 de junho de 1998;

4 - o inciso IV altera o item 2 do § 4° do artigo 76
do Anexo I, para dispor que a isenção nas operações
de importação efetuada pelo Serviço Nacional de
Aprendizagem Industrial - SENAI, pelo Serviço Nacio-
nal de Aprendizagem Comercial - SENAC ou pelo Servi-
ço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR, de
máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, bem
como suas partes e peças, destinadas ao ativo imobili-
zado dessas entidades, vigorará enquanto vigorar o
Convênio ICMS-133/06, de 15 de dezembro de 2006;

5 - o inciso V altera o § 5º do artigo 97 do Anexo I,
para dispor que a isenção nas saídas internas e interes-
taduais de mercadorias, em decorrência de doação,
destinadas ao atendimento do Programa Fome Zero
vigorará enquanto vigorar o Convênio ICMS-18/03, de
4 de abril de 2003;

6 - o inciso VI altera o § 4º do artigo 113 do Anexo
I, para dispor que a isenção concedida na saída de
bens e mercadorias recebidos em doação promovida
pela organização não-governamental “AMIGOS DO
BEM - Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria
no Sertão Nordestino” vigorará enquanto vigorar o
Convênio ICMS-129/04, de 10 de dezembro de 2004;

7 - o inciso VII altera o § 3° do artigo 116 do
Anexo I, para dispor que a isenção concedida nas saí-
das internas de bens produzidos no país e importação
de bens destinados a integrar o ativo imobilizado de
empresas beneficiadas pelo Regime Tributário para
Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura
Portuária (REPORTO) vigorará enquanto vigorarem os
Convênios ICMS-28/05, de 1º de abril de 2005 e ICMS-
03/06, de 24 de março de 2006;

8 - o inciso VIII altera o § 4º do artigo 124 do
Anexo I, para dispor que a isenção concedida na trans-
ferência de bens destinados à manutenção do Gasodu-
to Brasil-Bolívia vigorará enquanto vigorar o Convênio
ICMS-09/06, de 24 de março de 2006;

9 - o inciso IX altera o § 4º do artigo 20 do Anexo
III, para dispor que a concessão do crédito outorgado
do ICMS correspondente ao valor do imposto destina-
do pelo contribuinte a projetos culturais credenciados
pela Secretaria de Estado da Cultura no âmbito do Pro-
grama de Ação Cultural - PAC, vigorará enquanto vigo-
rar o Convênio ICMS-27/06, de 24 de março de 2006;

10 - o inciso X altera o artigo 1º do Anexo XVII,
para inserir na sua fundamentação legal o Convênio
ICMS-143/07, de 18 de dezembro de 2007, que altera
o Anexo Único do Convênio ICMS-126/98, de 11 de
dezembro de 1998, modificando assim a relação das
empresas prestadoras de serviços de telecomunicação
que podem operar com diferimento.

O artigo 2° acrescenta dispositivos ao Regulamen-
to do ICMS, a saber:

1 - o inciso I acrescenta o artigo 129-A, para
padronizar a emissão de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A,
nas operações com medicamentos realizadas pelos
laboratórios farmacêuticos com o Ministério da Saúde,
na forma do Ajuste SINIEF 10/07;

2 - o inciso II acrescenta o item 3 ao § 2º do artigo
125 do Anexo I, para prever que a isenção do imposto
aplica-se também na importação de componentes, par-
tes e peças, para emprego na fabricação de locomoti-
vas novas com potência máxima superior a 3.000 (três)
mil HP, na forma do Convênio ICMS-145/07;

3 - o inciso III acrescenta o artigo 136 ao Anexo I,
para conceder isenção do imposto na prestação de ser-
viço de comunicação referente ao acesso à Internet e
ao de conectividade em banda larga, no âmbito do
Programa Governo Eletrônico de Serviço do Atendi-
mento do Cidadão - GESAC, instituído pelo Governo
Federal, na forma do Convênio ICMS-141/07;

4 - o inciso IV acrescenta o artigo 137 ao Anexo I,
para conceder isenção do imposto incidente na saída
de óleo comestível usado destinado à utilização como
insumo industrial, especialmente na indústria saboeira
e na produção de biodiesel (B-100), na forma do Con-
vênio ICMS-144/07;

5 - o inciso V acrescenta o artigo 138 ao Anexo I,
para conceder isenção do imposto nas operações com
computadores portáteis educacionais, inclusive kit de
montagem, adquiridos no âmbito do Programa Nacio-
nal de Informática na Educação - ProInfo - em seu Pro-
jeto Especial Um Computador por aluno - UCA, do
Ministério da Educação - MEC, na forma do Convênio
ICMS-147/07.

Por fim, o artigo 3° dispõe sobre a vigência dos
dispositivos comentados.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.667, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 2º e 66-A a 66-G da Lei 6.374, de
1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o “caput” do artigo 426-A do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000, mantidos os seus incisos:

“Artigo 426-A - O imposto será recolhido por
antecipação, pelo próprio contribuinte ou pelo res-
ponsável solidário, na entrada no território deste
Estado, de mercadorias procedentes de outra Unida-
de da Federação, relativamente às mercadorias
sujeitas ao regime jurídico da substituição tributária
e arroladas no § 2º (Lei 6.374/89, art. 2º, § 3º-A):”
(NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
fevereiro de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 42-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, para alterar a redação do
“caput” do artigo 426-A.

Essa alteração tem por objetivo excluir as opera-
ções de importação da sistemática geral da antecipa-
ção, pois tais operações possuem sistemática própria.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 52.668, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no artigo 67, §1º da Lei 6.374, de 1° de março
de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000:

I - o § 6º do artigo 125:
“§ 6° - Na hipótese do inciso I, quando se tratar de

saída de combustíveis líquidos, derivados ou não de
petróleo, a Nota Fiscal deverá conter, no quadro
“Dados do Produto”, a descrição de um único produ-
to.” (NR);

II - o inciso II do artigo 195:
“II - a operação ou prestação seja previamente

registrada conforme a disciplina por ela estabelecida,
hipótese em que poderá ser exigida a menção do
número desse registro no respectivo documento fis-
cal.” (NR);

III - o § 3º do artigo 212-O:
“§ 3º - Relativamente à Nota Fiscal Eletrônica - NF-

e, de que trata o inciso I:
1 - será emitida exclusivamente em substituição à

Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, referida no inciso I do
artigo 124, por contribuinte previamente credenciado
pela Secretaria da Fazenda;

2 - será emitida e armazenada eletronicamente,
tendo existência apenas digital;

3 - a validade jurídica será garantida pela assinatu-
ra digital do emitente e pela Autorização de Uso da
NF-e concedida pela Secretaria da Fazenda;

4 - considera-se emitida no momento em que for
concedida a respectiva Autorização de Uso da NF-e;

5 - poderá ser estabelecida pela Secretaria da
Fazenda a obrigatoriedade de sua emissão de acordo
com os seguintes critérios:

a) valor da receita bruta dos contribuintes;
b) valor das operações e prestações;
c) tipos de operações praticadas;
d) atividade econômica exercida;
6 - por ocasião de sua emissão, o contribuinte

deverá, nas hipóteses previstas na legislação, emitir o
Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE,
o qual:

a) deverá acompanhar o trânsito das mercadorias
para facilitar a consulta da Nota Fiscal Eletrônica - NF-
e que acoberta a operação;

b) não será documento fiscal hábil para escritura-
ção fiscal, sendo vedada a apropriação de crédito do
imposto nele destacado, salvo em hipótese expressa-
mente prevista na legislação.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2008.

Ofício GS-CAT Nº 41-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que altera o parágrafo 6º do
artigo 125, o inciso II do artigo 195 e o parágrafo 3º do
artigo 212-O do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000.

Essas alterações têm por objetivo aperfeiçoar a
redação dos dispositivos mencionados para harmonizá-
los com os demais dispositivos da legislação que disci-
plinam as obrigações acessórias relativas à emissão de
documentos fiscais.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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Atos do Governador
DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 24-1-2008
No correio eletrônico SELT de 23-1-08, sobre aprovação de convênios: “Diante da manifestação da Secretaria

de Esporte, Lazer e Turismo e para os efeitos do art. 1º do Dec. 52.418-2007, aprovo a celebração dos convênios
entre aquela Pasta, representando o Estado, e as entidades relacionadas no Anexo a este despacho, observados o
disposto nos arts. 2º e 3º do referido decreto e os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

ANEXO
ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
São Paulo - Confederação Brasileira de Karatê Interestilos 2º Campeonato Panamericano de Karatê - WUKO 175.785,50
São Paulo - União das Federações Esportivas do Estado de 
São Paulos - UFEESP Virada Esportiva do Interior 3.340.000,00
São José dos Campos - Associação Jovem São José - AJSJ Semana Radical Vale do Paraíba 150.000,00
São Paulo - Federação de Taekwondo do Estado de São Paulo Campeonato Paulista de Taekwondo 95.000,00

No correio eletrônico SH de 24-1-08, sobre retificação: “Diante da manifestação da Secretaria da Habitação,
retifico os despachos publicados em 23-10-07 e 1º-12-07, em seus respectivos anexos, na parte em que foi apro-
vada a celebração dos convênios entre aquela Pasta, representando o Estado, e os municípios a seguir indicados,
para constar que o objeto dos referidos ajustes são os discriminados no Anexo a este despacho.”

ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO
Torre de Pedra (D.O de 23-10-07 SDM-93058) Recursos financeiros para obras de infra-estrutura em vias de acesso a Conjunto

Habitacional
Mesópolis (D.O. de 1º-12-07 SDM-94605) Recursos para obras de infra-estrutura em vias de acesso do Conjunto Habitacio-

nal Mesópolis “E”
Monções (D.O. de 1º-12-07 SDM-94610) Recursos para obras de infra-estrutura e reforma de equipamento social nos Con-

juntos Habitacionais Monções “A1 e A2”


